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O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Arseliro Tattp. visa dispor sobre a inclusão de estudos contra

discrimlnação racial nas escolas municipais de 12 e 22 graus, como

conteúdo curricular.

Estabelece a propositura que, para a inclusão referida,

deverão ser adotados os procedimentos legais estabelecidos pelas

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à proposi-

tura, p or quanto as despesas para sua execução correrão por conta

\
de dotaç es orçamentárias prOprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em MI)01(13 .




